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Redação Final do Projeto de Lei Nº 146/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 5.448 de 12 de fevereiro de 2025, e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o art. 4º da Lei Municipal nº 5.448, de 12 de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 4º A Turma Volante Municipal será composta por 2 (dois) funcionários que exerçam cargo público municipal, sendo, no mínimo, 1 (um) de provimento efetivo, os quais devem ser designados por Portaria Municipal, a fim de desempenharem as atividades de fiscalização relativas ao Programa de Integração Tributária (PIT), constantes nos arts. 1º e 2º desta Lei.” (NR)
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária específica.
Art. 3º A presente Lei passa a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2026.
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